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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 

RESOLUÇÃO N. 14, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022 
[Conversão da Resolução ad referendum n. 8, de 25 de fevereiro de 2022, incorporadas emendas de Plenário] 

 

Homologa a aprovação do Calendário 
Acadêmico excepcional da UNIFAP, referente aos 
semestres letivos 2021.2, 2022.1 e 2022.2.  

 

A PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal do Amapá,                 
na forma do que estabelece o Art. 14, inciso VII do Estatuto UNIFAP, c/c o Art. 17, inciso XVIII                     
do Regimento Geral da Instituição; e ainda com o Art. 24, inciso IV, do Regimento do CONSU, e 

 
CONSIDERANDO: 

 
1. Os autos do Processo n. 23125.028096/2021-84, que versa sobre a proposta de Calendário 

Acadêmico para a UNIFAP, referente aos semestres letivos 2021.2, 2022.1 e 2022.2; 
 

2. A declaração de pandemia gerada pelo novo coronavírus/SARS-CoV-2, emitida pela Organização 
Mundial da Saúde (OMS) em 11/03/2020; 

 

3. A Lei n. 14.040, de 18/08/2020, que estabelece normas educacionais excepcionais a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n. 6,                    
de 20/03/2020 [...], bem como a Lei n. 14.218, de 13/10/2021,  que dispõe sobre a validade de 
tais normas; 

 

4. A Portaria MEC n. 1.030, de 01/12/2020, que dispõe sobre o retorno às aulas presenciais e sobre 
o caráter excepcional de utilização de recursos educacionais digitais para integralização da carga 
horária das atividades pedagógicas, enquanto durar a situação de pandemia do novo coronavírus; 

 

5. A Portaria MEC n. 1.038, de 07/12/2020, que a altera a Portaria MEC n. 544, de 16/06/2020,                           
a qual dispõe sobre a substituição das aulas presenciais por ensino digital, enquanto durar                              
a situação de pandemia do novo coronavírus, bem como a Portaria MEC n. 1.030/2020, referida 
no Considendo de n. 4;  

 

6. O Parecer CNE/CP n. 19/2020, de 08/12/2020, que reexamina o Parecer CNE/CP n. 15/2020,                         
que tratou das Diretrizes Nacionais para a implementação dos dispositivos da Lei n. 14.040/2020, 
mencionada no Considerando de n. 3;  

 

7. A Resolução CNE/CP n. 2, de 10/12/2020, que institui Diretrizes Nacionais orientadoras para                         
a implementação dos dispositivos da Lei n. 14.040/2020, que estabelece normas educacionais 
excepcionais a serem adotadas pelos sistemas de ensino, instituições e redes escolares, públicas, 
privadas, comunitárias e confessionais, durante o estado de calamidade reconhecido pelo Decreto 
Legislativo n. 6, de 20/03/2020; 

 

8. A necessidade de planejamento das Unidades Acadêmicas e das Coordenações de Curso,                               
no âmbito da Graduação/Pós-Graduação, para fins de definição dos Componentes Curriculares                  
a serem ofertados, efetivação de matrícula dos discentes, bem como realização de outras ações               
e atividades inerentes à execução dos semestres Letivos 2021.2, 2022.1 e 2022.2, observadas                     
as Diretrizes Curriculares Nacionais, a Proposta Pedagógica dos Cursos e as especificidades das 
áreas de formação; 

 
9. As decisões tomadas pelo Plenário do CONSU, nas sessões de 10, 15, 18 de fevereiro e 08 de 

setembro de 2022. 
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RESOLVE: 
 

Art. 1º Homologar a aprovação do Calendário Acadêmico excepcional para a Graduação, 
correspondente aos semestres letivos 2021.2, 2022.1 e 2022.2, bem como Calendário próprio da 
Pós-Graduação – 2022.1 e 2022.2, dispostos respectivamente nos Apêndices A e B desta Resolução, 
da qual são parte integrante e indissociável.   

 
Parágrafo único. Conforme as especificidades dos Cursos de Pós-Graduação/lato e stricto sensu, 
faculta-se-lhes aderir ao Calendário excepcional da Graduação, previsto no Art. 1º desta Resolução.  
 
Art. 2º A efetivação dos Calendários em referência dar-se-á por meio do ensino remoto, em todos                        
os Cursos da UNIFAP tradicionalmente executados em modo presencial, enquanto o cenário 
epidemiológico do Estado apresentar alto índice de contaminação por COVID-19, admitindo-se                            
a realização de atividades acadêmicas de forma híbrida e/ou semipresencial.  
 
§ 1º Entende-se como ensino remoto a estratégia de ensino adotada fora da sala de aula 
convencional, mediada por tecnologias digitais, quando existe a necessidade de distanciamento físico 
entre os sujeitos envolvidos com o processo educativo.  
 
§ 2º O ensino híbrido caracteriza-se por mesclar metodologia de ensino-aprendizagem presencial                    
com a do tipo remota, aplicadas em tempo igual, mas em espaços diferentes, permitindo interação 
pedagógica síncrona entre estudantes presentes à sala de aula convencional e aqueles que se 
encontrem em sala virtual.  
 
§ 3º O modelo semipresencial, aplicado em tempo e espaço diferentes, articula aula presencial com 
conteúdo para ser estudado de forma online, conferindo ao aluno plena autonomia para realizar                        
as disciplinas por meio de um cronograma alinhado à sua disponibilidade de tempo.  
 
Parágrafo único. A substituição temporária do ensino presencial por ensino remoto, hibrído e/ou 
semipresencial não implicará na alteração dos Projetos Pedagógicos dos Cursos/PPC.   
 
Art. 3º A opção pelo modelo de ensino híbrido e/ou semipresencial ficará a cargo de cada Colegiado     
de Curso, sob a coordenação de seu respectivo Núcleo Docente Estruturantes/NDE, quando houver, 
sendo obrigatório:  
 
I atentar para as especificidades dos respectivos PPC, a natureza das disciplinas e o número de 
alunos por turma; 
 
II seguir as orientações emanadas de Autoridades da Saúde e do Ministério da Educação, relativas                     
à segurança individual e coletiva, bem como as regras sanitárias estabelecidas no Plano de 
Biossegurança da UNIFAP; 
 

III observar os termos dos Relatórios periódicos emitidos pela Comissão COVID/UNIFAP, instituída 
pela Portaria n. 0542/2020 – UNIFAP, com indicações de segurança para a realização de atividades 
presencias nos campi universitários; 
 
IV considerar o Relatório da Comissão Especial instituída pela Portaria 0931/2020, responsável pelo 
Planejamento do Retorno Gradual das Atividades na UNIFAP. 
 
Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas no caput do Art. 3º desta Resolução,                                   
é indispensável que a Coordenação do Curso informe a decisão tomada à Direção dos 
Campi/Departamentos Acadêmicos. 
 
Art. 4º Em caso de arrefecimento da contaminação por COVID-19 no Estado do Amapá, a UNIFAP 
promoverá o retorno às atividades acadêmicas presenciais, com a devida observância                       
das condições de biossegurança, sem solução de continuidade ao trabalho realizado no período 
excepcional.  
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Parágrafo único. Na hipótese de recrudescimento da pandemia, atividades administrativas e/ou 
pedagógicas executadas em modo presencial podem ser suspensas a qualquer momento pela 
Administração Superior, por orientação das Autoridades Sanitárias e/ou do MEC, reativando-se                            
o ensino 100% em meio virtual.  
 

Art. 5º Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos por ação conjunta da Pró-Reitoria de 
Ensino de Graduação/PROGRAD e da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação/PROPESPG.  
 
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.   
 

 
Gabinete da Presidência do Conselho Universitário da Universidade Federal do Amapá. 

 
 

Macapá, 16 de setembro de 2022. 
 

 
Profa. Dra. Simone de Almeida Delphim Leal 

Presidente/CONSU, em exercício 
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APÊNDICE A DA RESOLUÇÃO CONSU N. 14, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022 

CALENDÁRIO ACADÊMICO EXCEPCIONAL PARA A GRADUAÇÃO 2021.2 + 2022.1 + 2022.2 
 

Mês/Ano Agenda para Estudantes Agenda Administrativa 
 

Fevereiro 2022 
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

  1 2 3 4 5 
6 7 8 9 10 11 12 

13 14 15 16 17 † 18 19 
20 21 22 23 24 25 26 
27 28      

 
4 – Aniversário de Macapá 
(facultado p/ o Campus Marco Zero) 
 
Dias letivos = 14 

 
17 †: Encerramento do SL 2021.1 
 
21 e 22: Solicitação de trancamento e 
destrancamento de Curso (via DERCA). 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
1 a 23: Planejamento da oferta para o SL 2021.2 + 
Solicitação de abertura de turmas (Coord. de 
Curso). 
 
14 a 23: Confirmação da oferta para o SL  2021.2 
(Dept. Acad.). 
 
18 a 26: Prazo para consolidação dos DC 2021.1 
(Docentes).  
 
 
 
 
 
 

 

  

21/02 a 22/03 – Recesso Acadêmico = 30d 
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Mês/Ano Agenda para Estudantes Agenda Administrativa 
 

Março 2022 
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

  1 1 2 3 4 5 
6   7 8 9 10 11 12 

13 14 15 16 17 18 19 
20 21 22  23* 24 25 26 
27 28 29 30 31   

 

1 – Carnaval 
 
 

1 a 22 – cont. do Recesso Acadêmico 
 
Dias letivos = 8 
 

 
2 a 13: Matrícula para o SL 2021.2 (via 
SIGAA). 
 
23 *: Início do SL 2021.2  
 
 
 
 
 
 
 

 

 
14 a 16: Processamento de Matrículas 2021.2 
(DERCA). 

 
17 a 19: Ajustes de Matrículas (DERCA + Coord. de 
Curso).   
 
23: Liberação dos Diários de Classe para  docentes 
(DERCA). 
 
23 a 31: Preenchimento PAID 2021.2 (Docentes). 
 
 
 
 

 
  

Abril 2022 
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

     1 2 
3 4 5 6 7 8 9 

10 11 12 13 14 15 16 
17 18 19 20 21 22 23 
24 25 26 27 28 29 30 

 

15 – Paixão de Cristo  
 
 

17 – Páscoa 
 

21 – Tiradentes 
 
Dias letivos = 23 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
1 a 9: Homologação PAID 2021.2 (Dept. Acad. + Campi). 
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Mês/Ano Agenda para Estudantes Agenda Administrativa 
 

Maio 2022 
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

1 2 3 4 5 6 7 
8 9 10 11 12 13 14 

15 16 17 18 19 20 21 
22 23 23 24 25 26 27 28 
29 30 31     

 

1 – Dia do Trabalhador 
 

15 – Feriado Estadual: Dia de Cabralzinho  
 

23 – Aniversário de Oiapoque                 
(facultado p/ o Campus Binacional)  
 
Dias letivos = 25 (p/ o Campus BN) 
Dias letivos = 26 (p/ os Campi MZ, SNT, MZG) 
 
 

 
 
  

 
 

 

Junho 2022 
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

   1 2 3 4 
5 6 7 8 9 10 11 

12 13 14 15 16 17 18 
19 20 21 22 23  24 25 
26 27 28 29 30   

 

16 – Corpus Christi  
  
Dias letivos = 25 
 
 

 
 

 
6 a 18: Planejamento da Oferta para o  SL 2022.1                
+ Solicitação de Abertura de Turmas (Coord. de Cursos). 
 
20 a 30: Confirmação da oferta para o SL 2022.1 
(Dept. Acad. + Campi). 
 

 

 



7 

 

Mês/Ano Agenda para Estudantes Agenda Administrativa 
 

Julho 2022 
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

     1 2 
3 4 5 6 7 8 9 

10  11  12 13 † 14 15 16 
17 18 19 20 21 22 23 
24 25 25 26 27 28 29 30 
31       

 

25 – Dia de São Tiago  
(facultado p/ o Campus MZG) 
 
Dias letivos  = 11 
 
 
 

 
13 †: Encerramento do SL 2021.2  
 
14 e 15: Período para Trancamento e 
Destrancamento de Curso (via DERCA). 
 
18 a 25: Matrícula para o SL 2022.1 
(via SIGAA).   
 
 
 

 
14 a 21 : Prazo para consolidação dos Diários de 
Classe de 2021.2 (Docentes).  
 
26 e 27: Processamento de Matrículas 2022.1  
(DERCA).     
 
28 a 30:  Ajustes de Matrícula (DERCA + Coord.  de 
Curso).   
 
 

 
 
  

 

Agosto 2022 
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

   1* 2 3 4 5 6 
7 8 9 10 11  12 13 

14 15 16 17 18 19 20 
21 22 23 24 25 26 27 
28 29 30 31    

 

11 – Dia do Estudante 
(facultado p/ todos os Campi) 
 
Dias letivos  = 26 
 

 
 Início do SL 2022.1 :٭ 1

 
1: Liberação dos Diários de Classe para Docentes 
(DERCA).   
 
1 a 12: Preenchimento PAID 2022.1 (Docentes). 
 
13 a 20: Homologação PAID 2022.1 (Dept. Acad. +  
 Campi). 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

18 a 31/07 – Recesso Acadêmico = 14d 
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Mês/Ano Agenda para Estudantes Agenda Administrativa 

 
Setembro 2022 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
    1 2 3 

4 5 6 7 8 9 10 
11  12 13 14 15 16 17 
18 19 20 21 22 23 24 
25 26 27 28 29 30  

 

7 – Independência do Brasil    

13 – Criação do Ex-Território Federal do Amapá 
 
Dias letivos = 24 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
Outubro 2022 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
      1 

2 3 4 5 6 7 8 
9 10 11  12 13 14 15 

16 17 18 19 20 21 22 
23 24 25 26 27  28 29 
30 31      

 

12 – Nossa Senhora Aparecida  
 

15 – Dia do Professor 
 

28 – Dia do Servidor Público 
 
Dias letivos = 23 
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Mês/Ano Agenda para Estudantes Agenda Administrativa 

 
Novembro 2022 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
  1 2 3 4 5  

6 7 8 9 10 11  12 
13 14 15 16 17 18 19 
20 21 22 23 24 25 26 
27 28 29 30    

 

  2 – Finados     

 15 – Proclamação da República   

 20 – Consciência Negra    

 30 – Dia do Evangélico 

 
Dias letivos = 23 
 
 

 
 

 
 

 

 
7 a 19: Planejamento da Oferta para o SL 2022.2 
+ Solicitação de Abertura de Turmas (Coord. de 
Curso).     
 
21 a 29: Confirmação da oferta para o SL 2022.2 
(Dept. Acad. + Campi).  
 

 
Dezembro 2022 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
    1 2 3 

4 5 6 † 7  8 9 10 
11 12 13 14 15 16 17 17 
18 19 20 21 22 23 24 
25 26 27 28 29 30 31 

 

8 – Nossa Senhora da Conceição 
 

17 – Aniversário do Município de Santana 
(facultado p/ o Campus STN)  
 

25 – Natal 
 

Dias letivos  = 5 
 
 

 
 

6 †: Encerramento do SL 2022.1. 
 
9 e 10: Solicitação de trancamento e 
destracamento de Curso (via DERCA). 
 
12 a 18: Matrícula para o SL 2022.2  
(via SIGAA).    
 
 
 

 

 
7 a 14: Prazo para consolidação dos Diários de 
Classe/2022.1 (Docentes).  
 
19 e 20: Processamento de Matrículas 2022.2  
(DERCA). 
 
21 a 23:  Ajustes de Matrícula (DERCA + Coord.  de 
Curso).    
 
 
 
 
 

 

 

9 a 24/12 – Recesso Acadêmico = 16d 

 

26/12 a 07/01 – Recesso de Final de Ano = 6d 



10 

 

Mês/Ano Agenda para Estudantes Agenda Administrativa 

 
Janeiro 2023 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
1 2 3 4 5 6 7 
8 9* 10 11 12 13 14 

15 16 17 18 19 20 21 
22 23 23 24 25 26 27 28 
29 30 31     

 

1 – Confraternização Universal 
 

23 – Aniversário do Município de Mazagão 
(facultado para o Campus MZG) 
 
Dias letivos = 19 (p/ o Campus MZG) 
Dias letivos = 20 (p/ os Campi MZ, SNT, BN) 
 

 
 
 

  Início do SL 2022.2 :٭ 9

 
9 : Liberação dos Diários de Classe para os 
docentes (DERCA). 
 

9  a  1 7 : Preenchimento PAID 2022.2 
(Docentes). 
 
16 a 27: Homologação PAID 2022.2  
(Dept.  Acad. + Campi). 
 
 
 
 
 

 
Fevereiro 2023 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
   1 2 3 4 4 

5 6 7 8 9 10 11 
12 13 14 15 16 17 18 
19 20 21 22 23 24 25 
26 27 28     

 

4 – Aniversário do Município de Macapá 
(facultado p/ o Campus Marco Zero)  
 

20 e 22– 2ª feira de Carnaval + 4ª feira de Cinzas 
(facultado p/ todos os Campi) 
 

21 – Carnaval 
 
Dias letivos = 20 (p/ o Campus MZ) 
Dias letivos = 21 (p/ os Campi MZG, SNT, BN) 
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Mês/Ano Agenda para Estudantes Agenda Administrativa 

 
Março 2023 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
   1 2 3 4 

5 6 7 8 9 10 11 
12 13 14 15 16 17 18 
19 20 21 22 23 24 25 
26 27 28 29 30 31  

 
Dias letivos = 27 
 
 
 
 

 
 
 

 

 
 

 
Abril 2023 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
      1 

2 3 4 5 6 7 8 
9 10 11 12 13 14 15 

16 17 18 19 20 21 22 
23 24 25 26 27 28 29 
30       

 

7 – Sexta-Feira Santa 
 

8 – Sábado de Aleluia 
 

9 – Páscoa  
 
 

21 – Tiradentes 
 
Dias letivos = 22 
 
 
 
 

 

 
 
10 a 22: Planejamento da Oferta para o SL 
2023.1 + Solicitação de Abertura de Turmas 
(Coord. de Curso). 
 
24 a 29: Confirmação da oferta para o SL 2023.1 
(Dept. Acad. + Campi).  
 
 
 

(facultado p/ todos os Campi) 
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Mês/Ano Agenda para Estudantes Agenda Administrativa 

 
Maio 2023 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
 1 2 3 4 5  6  

7 8 9 10 11 12 13† 
14 15 16 17 18 19 20 
21 22 23 24 25 26 27 
28 29 30 31    

 
Dias letivos = 11 
 
 
 
 

 
 
 

13 †: Encerramento do SL 2022.2. 
 
15 e 16: Período para Trancamento e 
Destrancamento de Curso (via DERCA). 
 
22 a 28: Matrícula para o SL 2023.1 (via SIGAA).   
 

 

 
15 a 20: Prazo para consolidação dos Diários de 
Classe/2022.2 (Docentes). 
 
29 a 31: Processamento de Matrículas 2023.1  
(DERCA). 
 
 

 
Junho 2023 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 
    1 2 3 

4 5 6 7 8 8 9 10 
11 12 13 14 15 16 17 
18 19 20 21 22 23 24 
25 26 27 28 29 30  

 
8 – Corpus Christi 
 
 
 
 

 
19       : Previsão para o Início do SL 2023.1 
 
 
 
 
 

 
01 a 03:  Ajustes de Matrícula (DERCA + Coord.  
de Curso).  
 

 

 

 

17/05 a 15/06 – Recesso Acadêmico = 30d 
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QUADRO-SÍNTESE DO CALENDÁRIO ACADÊMICO DA GRADUAÇÃO – SL 2021.2 + 2022.1 + 2022.2 
 

SL 2021.2 SL 2022.1 SL 2022.2 

Início: 23/03/2022    Término: 13/07/2022 Início: 01/08/2022    Término: 06/12/2022 Início: 02/01/2023    Término: 06/05/2023 

Mês • Ano N. de Dias Letivos Mês • Ano N. de Dias Letivos Mês • Ano N. de Dias Letivos 

Mar. 2022 8 Ago. 2022 26 Jan. 2023 19 
MZG 

20 
MZ/SNT/BN 

Abr. 2022 23 Set. 2022 24 Fev. 2023 20 
MZ 

21  
MZG/SNT/BN 

Maio. 2022 26 Out. 2022 23 Mar. 2023 27 

Jun. 2022 25 Nov. 2022 23 Abr. 2023 22 

Jul. 2022 11 Dez. 2022 5 Maio. 2023 11 

Total de DL 93 
Todos os Campi 

Total de DL 101 
Todos os Campi Total de DL 100 

MZ/MZG 

101 
SNT/BN 

 

Recesso Acadêmico – 1º período Recesso Acadêmico – 2º período Recesso Acadêmico – 3º período Recesso Acadêmico – 4º período 

21/02 a 22/03/2022 = 30 dias 18 a 31/07/2022 = 14 dias 9 a 24/12/2022 = 16 dias 17/05 a 15/06/2023 = 30 dias 

 

   Legenda 1: Código de cores                                                                                              Legenda 2: Siglas 
 

 
 
 

 Dias Letivos 

                                   Feriado 

 Facultado 

 Recesso Acadêmico 

 Recesso de Final de Ano 

 

SL Semestre Letivo 

DL Dias Letivos 

MZ Marco Zero 

SNT Santana 

MZG Mazagão 

BN Binacional 
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APÊNDICE B DA RESOLUÇÃO CONSU N. 14, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022 

CALENDÁRIO ACADÊMICO ESPECÍFICO DA PÓS-GRADUAÇÃO  

 

QUADRO-SÍNTESE DO CALENDÁRIO ACADÊMICO DA PÓS-GRADUAÇÃO – SL 2022.1 + 2022.2 
 

SL 2022.1 SL 2022.2 

Início: 26/01/2022    Término: 18/06/2022 Início: 13/07/2022    Término: 16/12/2022 

Mês • Ano N. de Dias Letivos Mês • Ano N. de Dias Letivos 

Jan. 2022 5 Jul. 2022 16 

Fev. 2022 23 Ago. 2022 27 

Mar. 2022 26 Set. 2022 25 

Abr. 2022 24 Out. 2022 23 

Maio. 2022 26 Nov. 2022 24 

Jun. 2022 15 Dez. 2022 13 

Total de DL 119 Total de DL 128 

 

Recesso Acadêmico – 1º período Recesso Acadêmico – 2º período Recesso Acadêmico – 3º período 

21/02 a 22/03/2022 = 30 dias 18 a 31/07/2022 = 14 dias 9 a 24/12/2022 = 16 dias 

 

 

 


